
Projeto de Lei 014-2026
Data: 27/03/2026

EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 013/2026 Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria com organização
da sociedade civil que especifica, para o exercício de 2026, e dá outras providências. Art. 1º Fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a organização da sociedade civil abaixo relacionada, em
regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante
transferência de recursos financeiros para a execução de atividades ou projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho, formalizados por meio de termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de
cooperação, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, para o exercício de 2026:

 

Regente Feijó, 25 de março de 2026.

 

 

Ofício nº 98/2026

 

 

A Sua Excelência o Sr.

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal1.

Regente Feijó - SP

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

 

 



Senhor Presidente:

 

 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto de lei
que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria com organização da sociedade civil que
especifica, para o exercício de 2026, e dá outras providências.

 

Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta
estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 013/2026

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria com organização da sociedade civil que
especifica, para o exercício de 2026, e dá outras providências.

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a organização da sociedade
civil abaixo relacionada, em regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante transferência de recursos financeiros para a execução de
atividades ou projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, formalizados por meio de
termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de
dezembro de 2015, para o exercício de 2026:

 

Divisão de Agricultura e Meio Ambiente

 

Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais Recicláveis Rocha

     CNPJ/MF: 65.281.638/0001-93

     Valor do Repasse: R$ 145.890,00

 

Art. 2º A liberação dos recursos financeiros observará rigorosamente o cronograma estabelecido no
respectivo Plano de Trabalho da entidade beneficiária, ficando condicionada ao fiel cumprimento das
disposições da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com suas alterações, bem como dos critérios definidos
em regulamento do Poder Executivo Municipal e das cláusulas estabelecidas no instrumento de parceria
a ser celebrado.

 

Art. 3º A parceria firmada com fundamento nesta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

 

Art. 4º A entidade beneficiária deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, na forma e
nos prazos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019, de 2014, com suas alterações, bem como nos
termos do instrumento de parceria a ser celebrado.



 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário.

 

 

 

 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

 

 

Regente Feijó, 25 de março de 2026.

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 013/2026

 

 



Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que autoriza o
Poder Executivo Municipal a firmar parceria com organização da sociedade civil que especifica, para o
exercício de 2026, e dá outras providências.

 

O regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil,
instituído pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, estabelece normas gerais e diretrizes para
as políticas de colaboração, fomento e cooperação, disciplinando os instrumentos aptos à transferência
de recursos financeiros públicos, com a finalidade de auxiliar tais organizações na consecução de
objetivos de interesse público. Referida legislação fundamenta-se, entre outros pilares, no regime
jurídico próprio dessas parcerias, na transparência dos atos administrativos e na obrigatoriedade da
prestação de contas.

 

Nesse contexto, o Município busca, por meio de parcerias consensuais, atuar de forma integrada com
entidades do terceiro setor constituídas com finalidades específicas de interesse público, as quais se
mostram plenamente capacitadas a executar determinadas ações de maneira mais eficiente,
participativa e próxima da sociedade civil, refletindo com maior fidelidade seus anseios e necessidades.

 

É notório que as organizações da sociedade civil acumulam, ao longo dos anos, relevante capital de
experiência e conhecimento técnico no desenvolvimento de práticas inovadoras voltadas ao
enfrentamento de demandas sociais e à promoção e garantia de direitos. A colaboração entre o Poder
Público e essas entidades possibilita o aperfeiçoamento das políticas públicas, assegurando sua
adequada articulação com as demandas sociais. A participação da sociedade civil no ciclo de formulação,
execução e avaliação das políticas públicas revela-se instrumento essencial da gestão pública
contemporânea, contribuindo para a construção de consensos, definição de prioridades e para a efetiva
concretização da igualdade material.

 

No caso específico da presente propositura, cumpre destacar que a Cooperativa de Trabalho de
Catadores de Materiais Recicláveis Rocha desempenha, há anos, um papel relevante na recuperação de
materiais recicláveis gerados no Município, por meio de atividades de triagem, separação,
acondicionamento e comercialização desses materiais. Essas atividades contribuem diretamente para a
redução da quantidade de resíduos encaminhados à disposição final, para o aumento das taxas de
reciclagem e para o fortalecimento da coleta seletiva municipal.

 



 

 

Diante de todo o exposto, resta plenamente justificada a presente propositura.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
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